
:•• 
José Paulo Lacerda/AE 

.alco e outros líderes da oposição: ação conjunta 

Líderes recorrem da • derisão de Carneiro 
BRASÍLIA — Os sete par-

tidos de oposição ao governo 
Collor entraram ontem com 
uma ação no Supremo Tribu-
nal Federal (STF) contra a de-
cisão do presidente do Sena-
do, Nelson Carneiro, de devol-
ver ao presidente da Repúbli-
ca a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO). Eles ale-
gam que Carneiro não poderia 
suspender as sessões do Con-
gresso enquanto não fosse vo-
tada a LDO. 

Segundo o advogado Regi-
naldo Oscar de Castro, do 
PSDB, que elaborou a ação, o 
comportamento do senador 
fere diretamente aos artigos 
35 e 57 da Constituição. O se-
gundo parágrafo desse último  

artigo, por exemplo, estabele-
ce que "a sessão legislativa 
não será interrompida sem 
aprovação do projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias". 

a Ação elaborada pelo ad-
vogado do PSDB também foi 
assinada por parlamentares 
do PT, PC do B, PCB, PSB e 
PDT e chegou ao STF pelas 
mãos do líder dos tucanos, Eu 
elides Scalco, às 17h45, 15 mi-
nutos antes do fechamento do 
protocolo do tribunal. "A ati-
tude de Carneiro não passa de 
uma tentativa de ressuscitar, 
de modo descabido, o disposi-
tivo de aprovação de leis por 
decurso de prazo", criticou 
Scalco, organizador da inicia 
tiva dos partidos de oposição. 


